
Marca ou sinal invocado no processo de oposição: A marca nomi
nativa comunitária n. o 4 017 836 e a marca nominativa alemã 
n. o 30 415 017.1 «Qualifiers 2006», a marca nominativa/figu
rativa alemã n. o 30 414 610.2 «2006 QUALIFIERS», a marca 
nominativa alemã n. o 30 515 033.2 «Qualifiers 2008» e a 
marca nominativa/figurativa alemã n. o 30 565 616.3 «2008 
QUALIFIERS», todas registadas para, entre outros, produtos da 
classe 12. 

Decisão da Divisão de Oposição: Julga procedente a oposição. 

Decisão da Câmara de Recurso: Nega provimento ao recurso. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 ( 1 ), pois não existe risco de confu
são entre as marcas em conflito. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 14 de Outubro de 2009 — Honda 
Motor/IHMI — Blok (BLAST) 

(Processo T-425/09) 

(2009/C 312/64) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Honda Motor Co., Ltd. (Tóquio, Japão) (Represen
tante: M. Graf, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Hendrik Blok 
(Oudenaarde, Bélgica) 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos) de 16 de Julho de 2009 no processo 
R 1097/2008-1; 

— condenação do recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: Recorrente 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «BLAST», para 
produtos das classes 7 e 12 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Outra 
parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca nominativa 
«BLAST», registada como marca comunitária para produtos e 
serviços das classes 7, 35 e 37; marca nominativa «BLAST», 
registada como marca Benelux para produtos e serviços das 
classes 7, 35 e 37. 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Não provimento do recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 40/94 do Conselho [actual artigo 8. o , n. o 
1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho], 
porquanto a Câmara de Recurso cometeu um erro quando 
decidiu que existia um risco de confusão entre as marcas em 
causa. 

Recurso interposto em 22 de Outubro de 2009 — 
centrotherm Clean Solutions/IHMI — Centrotherm 

Systemtechnik (CENTROTHERM) 

(Processo T-427/09) 

(2009/C 312/65) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: centrotherm Clean Solutions GmbH & Co. KG 
(Blauberen, Alemanha) (representante: O. Löffel, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Centrotherm 
Systemtechnik GmbH (Brilon, Alemanha) 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, 
de 25 de Agosto de 2009, no processo R 6/2008-4, na 
parte em indeferiu o pedido de declaração de caducidade 
para os seguintes produtos: 

Classe 11 — Condutas de exaustão de aparelhos de aqueci
mento, condutas de chaminés, tubos para caldeiras de aque
cimento; apliques para bicos de gás; peças mecânicas para 
aparelhos de aquecimento; partes mecânicas de instalações 
de gás; torneiras para canalização; gavetas de chaminés; 

Classe 17 — Uniões de tubos, mangas de tubos, armaduras 
para condutas, tubos flexíveis, todos os artigos atrás referi
dos não metálicos; 

Classe 19 — Tubos, condutas, em especial para construção; 
tubos de derivação; tubos de chaminés; 

— Condenar o IHMI nas despesas do processo.
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Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objecto do pedido de declaração de cadu
cidade: a marca nominativa «CENTROTHERM», para produtos e 
serviços das classes 11, 17, 19 e 42 (marca comunitária 
n. o 1 301 019) 

Titular da marca comunitária: Centrotherm Systemtechnik GmbH 

Parte que pede a declaração da caducidade da marca comunitária: a 
recorrente 

Decisão da Divisão de Anulação: declaração da caducidade da 
marca comunitária 

Decisão da Câmara de Recurso: anulação parcial da decisão da 
Divisão de Anulação e declaração da caducidade parcial da 
marca comunitária 

Fundamentos invocados: violação do artigo 51. o , n. o 1, alínea a), 
do Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ), em conjugação com a 
regra 40. o , n. o 5, e a regra 22, n. os 2 e 3, do Regulamento (CE) 
n. o 2868/95 ( 2 ), na medida em que as provas apresentadas pela 
titular da marca foram consideradas suficientes para demonstrar 
um uso sério da marca controvertida, na acepção do artigo 15. o 
do Regulamento n. o 207/2009 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO 2009, L 78, p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 2868/95 da Comissão, de 13 de Dezembro de 
1995, relativo à execução do Regulamento (CE) n. o 40/94 do 
Conselho, sobre a marca comunitária (JO L 303, p. 1). 

Recurso interposto em 29 de Outubro de 2009 — 
TTNB/IHMI (Tila March) 

(Processo T-433/09) 

(2009/C 312/66) 

Língua em que o recurso foi interposto: francês 

Partes 

Recorrente: TTNB SARL (representante: J.-M. Moiroux, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Juan Carmen March 
(Madrid, Espanha) 

Pedidos da recorrente: 

— anular a decisão tomada pela Segunda Câmara de Recurso 
do IHMI em 20 de Agosto de 2009 no processo 
R 1538/2008-2 e autorizar o registo da marca pedida; 

— condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: Tamara Taichman, a que suce
deu a recorrente 

Marca comunitária em causa: a marca nominativa «Tila March» 
para produtos e serviços das classes 3, 18 e 25 — pedido de 
registo n. o 5 402 722 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Carmen 
March Juan 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: a marca nomina
tiva espanhola «CARMEN MARCH» para produtos e serviços das 
classes 3, 18, 24, 25, 35 e 38, sendo a oposição dirigida contra 
o registo para produtos das classes 3, 18 e 25 

Decisão da Divisão de Oposição: rejeição da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: anulação da decisão da Divisão de 
Oposição 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 8. o , n. o 1, alínea b), 
do Regulamento (CE) n. o 207/2009] em razão da ausência de 
risco de confusão entre as marcas em conflito. 

Recurso interposto em 26 de Outubro de 2009 — 
Centrotherm Systemtechnik/IHMI — centrotherm Clean 

Solutions (CENTROTHERM) 

(Processo T-434/09) 

(2009/C 312/67) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Centrotherm Systemtechnik GmbH (Brilon, Alema
nha) (representante: J. Albrecht, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: centrotherm Clean 
Solutions GmbH & Co. KG (Blaubeuren, Alemanha) 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da Decisão R 6/2008-4 da Quarta Câmara de 
Recurso de 25 de Agosto de 2009, na parte em que o 
pedido de declaração de caducidade é deferido; 

— Condenar o recorrido nas despesas do processo; 

— Condenar a eventual interveniente nas despesas em que 
incorreu com a sua intervenção.
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